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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

23/05/2024

EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S/A
CNPJ 61.244.034/0001-16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGE
Ficam convocados os acionistas da EPS - EMPRESA PAULISTA DE SERVIÇOS S.A. a reunirem-se 
em assembleia geral extraordinária no dia 31 de maio de 2024, na sede social situada à Rua Julio Kuperman, 
nº 234, Tingidor, Embu das Artes/SP, CEP 06803-047; em primeira convocação às 10:00 horas com a presença 
de no mínimo ¼ dos acionistas do capital social com direito a voto, e em segunda convocação às 11:00 horas 
com a presença de qualquer número de acionistas, para deliberarem sobre a seguinte pauta: a) aprovação e 
ratificação da resolução do diretor presidente de 20/05/2024 para o ajuizamento de pedido de recuperação 
judicial pela companhia; b) formalizar a vacância no cargo de Diretor Adjunto, por motivo de interdição judicial. 
Embu das Artes, 21 de maio de 2024. Franklin Kuperman - Diretor Presidente. 

BULLLA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS  REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2023
1. Data, hora e local: realizada às 16h do dia 11 de setembro de 2023, na sede social do BULLLA INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126,
Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2.  Convocação, presença e quórum: dis-
pensada a convocação via imprensa em razão da presença de acionistas proprietários da totalidade das ações represen-
tativas do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Soci-
edades por Ações”), conforme atestam as assinaturas constantes desta ata e do livro de presença de acionistas, atendi-
dos, portanto, os quóruns de deliberação previstos na Lei das Sociedades por Ações para as matérias da Ordem do Dia.
3. Mesa: Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr (Presidente) e Sr. Daniel Coifman Bergman (Secretário). 4. Ordem do dia:
deliberar sobre a reeleição dos membros do Conselho de Administração, com mandato até a data em que se realizar a
Assembleia Geral Ordinária do ano de 2026. 5. Deliberação: Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os
acionistas aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a reeleição dos membros do Conselho de Administração:
(i) a reeleição de FLÁVIO SILVA DE GUIMARÃES SOUTO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Iden-
tidade RG MG - nº. 7.359.679 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 032.257.296-71, para o cargo de Presidente do Conselho de
Administração da Companhia, residente e domiciliado na Av. São Paulo antigo, nº. 145, apto 151 P, Real Parque, São
Paulo/SP, CEP: 05684-010; (ii)  a reeleição MARCELO BALAN, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 14.382.000-X e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.086.418-99, para o cargo de Membro do Conselho de
Administração da Companhia, residente e domiciliado na Rua Monte Alegre, nº. 1240, apto 11, Perdizes, São Paulo/SP,
CEP 05014-001; (iii) a reeleição LEONARDO ALVES TRISTÃO, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 1001.247 - ES e inscrito no CPF/MF sob o nº. 030.916.847-33, para o cargo de Membro do Conselho de Adminis-
tração da Companhia, residente e domiciliado na Avenida Costa Pinto, 259 C, Cascais, Portugal – 2750-329. Os reeleitos
para o Conselheiro de Administração tomam posse nesta data, por meio da assinatura do “Termo de Posse” ANEXOS I, II
e III à presente ata, declarando que não estão legalmente impedidos de exercer os cargos para os quais foram reeleitos.
6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumá-
rio, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia. Após lavrada, a presente ata foi lida e achada conforme, sendo assinada pelo Presidente e Secretário da
Assembleia Geral Extraordinária (Srs. João Geraldo Matta de Araújo Jr. e Daniel Coifman Bergman, respectivamente) e
pela acionista Bullla Holding S.A., representada neste ato por seus diretores João Geraldo Matta de Araújo Jr e Daniel
Coifman Bergman. São Paulo, 11 de setembro de 2023. Mesa: João Geraldo Matta de Araújo Jr. - Presidente, Daniel
Coifman Bergman - Secretário. Acionista: João Geraldo Matta de Araújo Jr, Daniel Coifman Bergman - BULLLA
HOLDING S.A.. JUCESP nº 372.484/23-2 em 14/09/2023.

BULLLA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2023
1. Data, Hora e Local: realizada às 16h do dia 22 de maio de 2023, na sede social do Bullla Instituição de Pagamen-
to S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Bran-
ca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2.  Convocação, presença e quórum: dispensada a
convocação via imprensa em razão da presença de acionistas proprietários da totalidade das ações representativas
do capital social da Companhia, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Ações”), conforme atestam as assinaturas constantes desta ata e do livro de presença de acionistas, atendidos,
portanto, os quóruns de deliberação previstos na Lei das Sociedades por Ações para as matérias da Ordem do Dia. 3.
Mesa: Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr. (Presidente) e Sr. Daniel Coifman Bergman (Secretário). 4. Ordem do Dia:
deliberar sobre (i) destituição do Diretor-Presidente e membro do Conselhe de Administração da Companhia; e (ii)
eleição de novo membro do Conselho de Administração. 5. Deliberação: Após análise das matérias constantes da
ordem do dia, os acionistas aprovaram, sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a destituição do Sr. MARCELO DE
CASTRO VILLELA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 043.035.597-17, portador da Cédula de
Identidade RG nº 09.875.022-7 IFP RJ, com endereço comercial na sede da Companhia, dos cargos de Diretor-Presi-
dente e membro do Conselho de Administração da Companhia, sendo certo que somente o cargo de Diretor-Presiden-
te ficará vago até nova eleição. (ii) a eleição JOÃO GERALDO MATTA DE ARAÚJO JUNIOR, brasileiro, casado, eco-
nomista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 58441058 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 708.743.607-49, para o
cargo de  membro do Conselho de Administração da Companhia, com endereço comercial na sede da Companhia, na
Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, CEP 05.001-100. O novo Conselheiro de Administração eleito toma posse nesta data, por meio da assina-
tura do “Termo de Posse” ANEXO I à presente ata, declarando que não está legalmente impedido de exercer o cargo
para o qual foi eleito. 6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente
ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerrada a Assembleia
Geral Extraordinária da Companhia. Após lavrada, a presente ata foi lida e achada conforme, sendo assinada pelo
Presidente e Secretário da Assembleia Geral Extraordinária (Srs. João Geraldo Matta de Araújo Jr. e Daniel Coifman
Bergman respectivamente) e pela acionista Bullla Holding S.A., representada neste ato por seus diretores João Ge-
raldo Matta de Araújo Jr. e Daniel Coifman Bergman. São Paulo, 22 de maio de 2023. Mesa: João Geraldo Matta de
Araújo Jr. - Presidente, Daniel Coifman Bergman - Secretário. Acionista: João Geraldo Matta de Araújo Jr. e Daniel
Coifman Bergman - Bullla Holding S.A.. JUCESP nº 227.090/23-8 em 02/06/2023.

BULLLA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
DE ACIONISTAS REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: realizada às 11h00min do dia 19 de abril de 2024, na sede social do BULLLA INSTITUIÇÃO
DE PAGAMENTO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126,
Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: dispen-
sada a convocação de acordo com o Parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionis-
ta representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença dos
Acionistas. 3. MESA: Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr (Presidente) e Sr. Daniel Coifman Bergman (Secretário). 4.
ORDEM DO DIA: I- Em Assembleia Geral Ordinária: deliberar sobre a (a) tomada de contas dos administradores: exa-
minar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023,
acompanhadas do Relatório da Administração, do balanço patrimonial, do parecer dos auditores independentes e demais
documentos anexos; (b) destinação do lucro  líquido do exercício de 2023 e distribuição de dividendos; e II- Em
Assembleia Geral Extraordinária: (a) a criação de 1 (um) novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de
membros da Diretoria e o aumento do prazo de mandato, com a consequente modificação dos Artigos 15 (caput) e 17
(parágrafos 1º e 2º) do Estatuto Social; e  (b) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de refletir as delibe-
rações indicadas nos itens antecedentes, se aprovadas. 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas pela única acionista as
seguintes matérias constantes da Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas ou restrições: I- Em Assembleia Geral Ordi-
nária: (a) As contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do Relatório da Administração e do parecer dos auditores indepen-
dentes, publicados no Jornal O DIA versão impressa e digital no dia 13.04.2024, ante a alteração promovida pela Lei
13.818/19 na Lei 6404/76, em vigor desde 01.01.2022; (b) A destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 18.001.904,78 (dezoito milhões, um mil, novecentos e quatro reais e seten-
ta e oito centavos), sendo R$ 900.095,24 (novecentos mil e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) para a cons-
tituição da Reserva Legal e R$ 17.101.809,54 (dezessete milhões, cento e um mil, oitocentos e nove reais e cinquenta e
quatro  centavos) para Reservas Especiais de Lucros. II- Em Assembleia Geral Extraordinária: (a) a criação de 1 (um)
novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de membros da Diretoria e o aumento do prazo de mandato, com a
consequente modificação dos  Artigos 15 (caput) e 17 (parágrafos 1º e 2º) do Estatuto Social:  “Artigo 15 - A Diretoria
será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros, e, no máximo, 09 (nove) membros, acionistas ou não, mas todos resi-
dentes no País,  eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 1 (um) Diretor-
Presidente, até 3 (três) Diretores Vice-Presidentes, 1 (um)  Diretor Jurídico e os demais como Diretores sem designação
específica, todos com  mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos.”  “Artigo 17 - Parágrafo 1º: A representação da
Companhia, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais,
estaduais e municipais e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de
pagamento, os contratos e em geral quaisquer outros documentos ou atos que importem em responsabilidade ou obriga-
ção para com a  Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obri-
gatoriamente praticados em conjunto por 2 (dois) Diretores, dentre os seguintes: Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presi-
dente ou Diretor Jurídico. “Parágrafo 2º: As procurações em nome da Companhia serão outorgadas obrigatoriamente
em conjunto por 2 (dois) Diretores, dentre os seguintes: Diretor- Presidente, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Jurídico,
devendo tais procurações  especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período
de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano.” (b) em razão das deliberações acima, a consolidação do Estatuto Social
da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante do ANEXO I.  6. LAVRATURA E
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta ata que, lida e acha-
da conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. São Paulo, 19 de abril de 2024. Mesa: João Geraldo Matta de Ara-
újo Jr, Daniel Coifman Bergman. Acionista: João Geraldo Matta de Araújo Jr. Daniel Coifman Bergman - BULLLA
HOLDING S.A.. JUCESP nº 194.581/24-0 em 02/05/2024.

BULLLA INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64 - NIRE 35.300.336.143

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE ABRIL 2024
1. Data, hora e local: realizada às 10h00min do dia 19 de abril de 2024, na sede social do BULLLA INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126,
Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100. 2. Convocação, presença e quórum: este-
ve presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as
formalidades de convocação e estando regularmente instalada a reunião nos termos do Estatuto Social. 3. Mesa: Sr.
Marcelo Balan (Presidente) e Sr. João Geraldo Matta de Araújo Jr. (Secretário). 4. Ordem do dia: deliberar sobre (i) a
criação de 1 (um) novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de membros da Diretoria e o aumento do prazo
de mandato, com a consequente modificação dos Artigos 15 (caput) e 17 (parágrafos 1º e 2º) do Estatuto Social; (ii) a
reeleição dos membros da Diretoria; e (iii) a ratificação da composição da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações:
Após análise das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, sem
quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a criação de 1 (um) novo cargo de Diretor Jurídico, o aumento do número de mem-
bros da Diretoria e o aumento do prazo de mandato, com a consequente modificação dos Artigos 15 (caput) e 17 (pará-
grafos 1º e 2º) do Estatuto Social: “Artigo 15 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) membros, e, no máxi-
mo, 09 (nove) membros, acionistas ou não, mas todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração e por
ele destituíveis a qualquer tempo, sendo 1 (um) Diretor-Presidente, até 3 (três) Diretores Vice-Presidentes, 1 (um) Diretor
Jurídico e os demais como Diretores sem designação específica, todos com mandato de 03 (três) anos, podendo ser
reeleitos.” “Artigo 17 - Parágrafo 1º: A representação da Companhia, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, pe-
rante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estaduais e municipais e a assinatura de escrituras de qualquer
natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e em geral quaisquer outros documen-
tos ou atos que importem em responsabilidade ou obrigação para com a Companhia ou que exonerem a Companhia de
obrigações para com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados em conjunto por 2 (dois) Diretores, den-
tre os seguintes: Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Jurídico. “Parágrafo 2º: As procurações em
nome da Companhia serão outorgadas obrigatoriamente em conjunto por 2 (dois) Diretores, dentre os seguintes: Diretor-
Presidente, Diretor Vice-Presidente ou Diretor Jurídico, devendo tais procurações especificar os poderes conferidos e,
com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano.” (ii) A reeleição
dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, a saber: a) JOÃO GE-
RALDO MATTA DE ARAÚJO JUNIOR, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº.
58441058 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 708.743.607-49, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com endereço co-
mercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca,
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100; b) DANIEL COIFMAN BERGMAN, brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 58380652 SESP PR e inscrito do CPF/MF sob o nº. 032.932.479-
97, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-
100; c) MAURO AMÉRICO DE CARVALHO GOMIDE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 26.850.060-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº. 305.611.568-08, para o cargo de Diretor Vice- Presiden-
te, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a
126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.001-100; e d) IZABELLA ARGER CADIER, bra-
sileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 50.233.131-8 SSP SP e inscrita do CPF/MF sob o
nº. 989.301.176-00, para o cargo de Diretor Jurídico, com endereço comercial na sede da Companhia, na Avenida Fran-
cisco Matarazzo, nº 1.350, 12º andar, salas 121 a 126, Água Branca, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP
05.001-100. Os membros da Diretoria reeleitos tomam posse nesta data, por meio da assinatura do “Termo de Posse”
ANEXO I à presente ata, declarando que não estão legalmente impedidos de exercer o cargo para o qual foram eleitos.
(iii) Em decorrência das deliberações contidas nos itens (i) e (ii), fica ratificada a composição da Diretoria, com mandato
até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, da seguinte forma: Diretor Presidente: cargo permanece vago; Diretores
Vice-Presidentes: João Geraldo Matta de Araújo Jr., Daniel Coifman Bergman e Mauro Américo de Carvalho Gomide; e
Diretor Jurídico: Izabella Arger Cadier. 6. Lavratura e encerramento: nada mais havendo a tratar, foi autorizada a
lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, e encerra-
da a Reunião do Conselho de Administração. Após lavrada, a presente ata foi lida e conferida, sendo devidamente assi-
nada por todos os presentes. São Paulo/SP, 19 de abril de 2024. Mesa: Marcelo Balan- Presidente, João Geraldo Matta
de Araújo Jr. - Secretário. Conselheiros: Marcelo Balan, Flávio Silva de Guimarães Souto, Leonardo Tristão, João Ge-
raldo Matta de Araújo Jr.. JUCESP nº 194.582/24-3 em 02/05/2024.

BARUERI ENERGIA RENOVÁVEL S.A.
CNPJ nº 14.641.895/0001-58 / NIRE 35.300.522.57-5

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente instrumento, nos termos da Cláusula 3.2, (a) do acordo de acionistas registrado na 
sede da Barueri Energia Renovável S.A. (“Acordo de Acionistas” e “Companhia”, respectivamente) 
e em virtude do não atendimento ao quórum mínimo para instalação da primeira convocação da 
assembleia geral extraordinário da Companhia, previsto na Cláusula 3.2, (b) do Acordo de Acionistas 
e parágrafo quinto, do artigo 9° do estatuto social da Companhia, ficam convocados os senhores 
acionistas para assembleia geral extraordinária da Companhia, a ser realizada em segunda 
convocação às 11 horas do dia 27 de maio de 2024 (“AGE”), exclusivamente de modo digital, por meio 
da plataforma Teams (“Plataforma Digital”), para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes 
da Ordem do Dia: a) nos termos da Cláusula 3.4, (c) do Acordo de Acionistas, aprovar o aumento 
de capital da Companhia em até R$ 37.853.766,59, previsto no Plano de Negócios da Companhia 
e em linha com o Orçamento Anual e o cronograma de aporte que, por sua vez, é apresentado pela 
Diretoria aos membros do Conselho de Administração em reuniões regulares, de modo que seu 
capital social sairá de R$ 155.731.865,71 para até R$ 193.585.632,30 mediante a emissão de até 
37.853.766 novas ações ordinárias sem valor nominal pelo preço de R$ 1,00 por ação, a serem 
subscritas pelos acionistas de forma proporcional às suas respectivas participações societárias, 
nos termos da Cláusula 7.1.1 do Acordo de Acionistas, e integralizadas (a.i) pela Foxx Inova 
Ambiental S.A. no valor de R$ 30.283.013,27, e (a.ii) pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP no valor de R$ 7.570.753,31, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis contados da data de realização da AGE; b) em função da deliberação acerca da matéria 
acima, a aprovação da respectiva atualização do capital social da Companhia, disposto no caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia e a consolidação do Estatuto Social. 1. Documentos à 
disposição dos Acionistas: todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas 
acima encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da Companhia, incluindo, mas não se 
limitando, a justificativa pormenorizada dos aspectos econômicos que determinaram o preço de 
emissão das ações a serem subscritas, o qual foi fixado sem diluição injustificada da participação 
de qualquer dos acionistas, em estrita observância ao disposto no artigo 170 da Lei nº 6.404/76. 
2. Participação dos Acionistas na AGE: poderão participar da AGE ora convocada os Acionistas 
titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, 
sendo que aqueles Acionistas que desejam participar da AGE deverão enviar correspondência 
eletrônica para o e-mail assessoria.juridica@orizonvr.com.br, com solicitação de confirmação de 
recebimento com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada, com o os seguintes 
documentos: i. comprovante de titularidade das ações de emissão da Companhia, expedido pela 
instituição financeira depositária ou pelo custodiante; ii. se pessoa física, documento de identidade 
com foto e, se for o caso, instrumento de procuração; iii. se pessoa jurídica, cópia do estatuto 
social ou contrato social vigente e consolidado e documentos comprobatórios da regularidade da 
representação legal, bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com 
foto; e iv. se fundo de investimento, regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou 
contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 
documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, 
termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) 
legal(is) com foto. O acesso a Plataforma Digital estará restrito aos Acionistas da Companhia que se 
credenciarem dentro do referido prazo e conforme os procedimentos acima. Os Acionistas que não 
se cadastrarem ou não enviarem a documentação obrigatória para sua participação na AGE dentro 
deste prazo não poderão participar da assembleia. A Companhia enviará os convites individuais de 
acesso à Plataforma Digital e as respectivas instruções para acesso aos Acionistas que tenham 
apresentado sua solicitação e documentação no prazo e nas condições acima. 3. Gravação da AGE: 
a Companhia informa que gravará a AGE, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, 
no todo ou em parte, por Acionistas participante que acessem Plataforma Digital para participar e, 
conforme o caso, votar na AGE. A AGE será integralmente gravada, e, dessa forma, os Acionistas, 
bem como seus representantes e/ou procuradores, ao acessar a Plataforma Digital e participar 
da AGE, estão ciente, bem como autorizam a Companhia a gravar e fazer uso das informações 
da AGE, inclusive, do Acionista como participante da AGE, consentindo com a realização pela 
Companhia, assim como por terceiros autorizados pela Companhia, respeitadas as limitações legais 
e regulamentares aplicáveis, de coleta, classificação, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, avaliação, controle, transferência, difusão, extração, gravação, 
organização, estruturação, armazenamento, compartilhamento, adaptação, recuperação, consulta, 
uso, divulgação por transmissão, disseminação ou outra forma de disponibilização, correlação 
ou combinação ou restrição das informações constantes da AGE e, inclusive, do Acionista como 
participante da AGE, desde que observada a legislação e a regulamentação aplicáveis. As finalidades 
de todas as utilizações ora mencionadas serão para: (i) registro da possibilidade de manifestação e 
visualização dos documentos apresentados durante a AGE; (ii) registro da autenticidade e segurança 
das comunicações durante a AGE; (iii) registro de presença dos Acionistas na AGE; (iv) registro dos 
votos proferidos pelos Acionistas na AGE; (v) atendimento de determinação judicial, arbitral, legal, 
administrativa, normativa ou autorregulatória; e (vi) caso a informação seja necessária, para defesa 
dos direitos da Companhia e de seus administradores nas esferas judiciais, arbitrais, administrativas, 
regulatórias e/ou autorregulatórias. Os Acionistas se declaram cientes de que as gravações e as 
suas informações serão utilizadas e tratadas pela Companhia pelo prazo de 5 (cinco) anos e, após, 
poderão ser deletadas (salvo se por determinação judicial, arbitral, legal, administrativa, normativa 
ou autorregulatória ou no contexto de determinada defesa dos direitos da Companhia e de seus 
administradores no âmbito de um processo judicial, arbitral, administrativo ou autorregulatório).  
Cada Acionista se declara ciente da realização de diversos tratamentos de suas informações em razão 
de obrigação legal, regulatória, da qual a respectiva parte controladora dos dados seja integrante, o 
que é do interesse dos Acionistas, segundo as suas legítimas expectativas, fundamentadas no apoio 
e na promoção da atividade da Companhia. Os direitos dos Acionistas sobre os seus dados pessoais 
poderão ser exercidos, apenas na forma eventualmente permitida pela legislação e regulamentação 
aplicáveis, mediante comunicação expressa à Companhia. São Paulo - SP, 22 de maio de 2024. 
Ismar Machado Assaly - Presidente do Conselho de Administração da Companhia.

CARAPA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S.A.
CNPJ/MF 11.457.720/0001-05 - NIRE 35.300.436.598
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. Data, hora e local. Em 15 de maio de 2024, às 10 horas, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 2° andar, sala 01 – parte, CEP 04552-000. 2. Presença e Convoca-
ção. Dispensada a convocação desta Assembleia Geral Extraordinária na forma do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade capital social da Companhia. 3. Mesa. 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Celso Antônio Alves, que convidou a mim, Rafael Lahmeyer de Siquei-
ra, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) Redução do capital social da Companhia R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) por ser considerado excessivo em relação ao objeto social da Companhia, com a 
consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) Autorizar os administradores da Companhia a as-
sinar e fi rmar todos os documentos necessários para a prática dos atos relacionados ao aumento e redução do capital 
social da Companhia. 5. Deliberações. Os acionistas, por unanimidade e sem ressalvas, decidem: (i) Por ser conside-
rar excessivo em relação ao objeto social da Companhia, as acionistas aprovam, nos termos do artigo 173 da Lei 
6.404/76, a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando o 
capital social de R$ 22.106.040,00 (vinte e dois milhões, cento e seis mil e quarenta reais) para R$ 12.106.040,00 
(doze milhões, cento e seis mil e quarenta reais), dividido em 12.106.040 (doze milhões, cento e seis mil e quarenta) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante o cancelamento de 10.000.000 (dez milhões) de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo 6.000.000 (seis milhões) de ações de propriedade da acionista CY-
RELA BRAZIL REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES e 4.000.000 (quatro milhões) de ações de 
propriedade da acionista LEBLON REALTY I PARTICIPAÇÕES LTDA., as quais receberão em moeda corrente do país 
o valor das ações canceladas a título de capital excessivo. (ii) Em virtude da redução de capital social, o caput do Ar-
tigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social, inteira-
mente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 12.106.040,00 (doze milhões, cento e seis mil e 
quarenta reais), dividido em 12.106.040 (doze milhões, cento e seis mil e quarenta) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. (...).”. (iii) As acionistas autorizam os administradores da Companhia a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários para a prática dos atos relacionados ao aumento e redução do capital social ora deliberados 
e aprovados. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia que, após 
lida, foi aprovada e assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, in-
tegridade, validade e efi cácia do presente Instrumento e seus termos, nos moldes do art. 219 do Código Civil, em for-
mato eletrônico e/ou assinado por meio de plataformas eletrônicas, bem como expressamente anuem, autorizam, acei-
tam e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de autoria das partes signatárias deste instrumento 
por meio de suas respectivas assinaturas por meio de quaisquer meios eletrônicos validos emitidos ou não pela ICP-
-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 2001 (“MP nº 2.220-2”), e 
ainda com a devida aprovação do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), conforme sua Instrução 
Normativa nº 75, de 2020, incorporada ao texto da Instrução Normativa nº 81, de 2020. Mesa. Celso Antonio Al-
ves – Presidente; e Rafael Lahmeyer de Siqueira - Secretário; Acionistas: Cyrela Brazil Realty S.A Em-
preendimentos e Participações, neste ato representada por seu diretor, Celso Antônio Alves e procuradora Sigrid 
Amantino Barcelos; e Leblon Realty I Participações Ltda. neste ato representa por seu diretor Rafael Lahmeyer 
de Siqueira. A presente é cópia fi el do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 14 de maio de 2024. Mesa: Celso 
Antônio Alves - Presidente e Rafael Lahmeyer de Siqueira - Secretário. Acionistas: CYRELA BRAZIL REALTY 
S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, Celso Antonio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procura-
dora; LEBLON REALTY I PARTICIPAÇÕES LTDA. Rafael Lahmeyer de Siqueira - Administrador.

BCPAR Participações e Empreendimentos S.A. - CNPJ nº 14.406.679/0001-28
Relatório da Administração

ATIVO Notas 2023 2022
Circulante
 Estoque de imóveis 3 235.382,06 235.382,06
Total do ativo circulante  235.382,06 235.382,06
Não circulante
Empréstimos 
 partes relacionadas 4 4.256.365,00 4.287.767,57
Total do ativo 
 não circulante  4.256.365,00 4.287.767,57

Total do ativo  4.491.747,06 4.523.149,63

Balanços patrimoniais em dezembro - Valores expressos em reais Demonstrações dos resultados dos períodos 
fi ndos em dezembro - Valores expressos em reais

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 2023 e 2022
Valores expressos em reais

Notas explicativas às demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
Em reais, exceto quanto indicado de outra forma

PASSIVO Notas 2023 2022
Circulante
Fornecedores 5 1.976,18 3.014,57
Impostos a recolher 6 - -
Total do passivo 
 circulante  1.976,18 3.014,57
Patrimônio líquido 7
Capital social  123.975,00 123.975,00
Reserva legal  24.795,00 24.795,00
Reserva de lucros  4.341.000,88 4.371.365,06
Total do patrimônio líquido  4.489.770,88 4.520.135,06
Total do passivo  4.491.747,06 4.523.149,63

 Notas 2023 2022
Receita bruta
Receita venda de imóveis  - -
Tributos sobre receitas  - -
Receita Líquida  - -
Custos da venda de imóveis  - -
Lucro Bruto  - -
Despesas operacionais
Administrativas e gerais 8 (30.364,18) (99.439,46)
Resultado operacional  (30.364,18) (99.439,46)
Resultado antes do 
 imposto de renda e 
  contribuição social  (30.364,18) (99.439,46)            
Imposto de renda e 
 contribuição social 9 - -
Resultado líquido 
 do exercício  (30.364,18) (99.439,46)

 2023 2022
Resultado líquido 
 do exercício (30.364,18) (99.439,46)
Itens que não afetam 
 o caixa operacional - -
Fluxo de caixa das 
 atividades operacionais
(Aumento) ou redução em ativos
Estoque de imóveis - -
Aumento ou (redução) em passivos
Fornecedores (1.038,39) 1.368,18
Impostos a recolher - (58.033,20)
(=) Caixa líquido das 
 atividades operacionais (1.038,39) (56.665,02)
Fluxo de caixa das 
 atividades de investimentos
Empréstimos partes relacionadas 31.402,57 156.104,48
(=) Caixa líquido das 
 atividades de investimentos 31.402,57 156.104,48
Fluxo de caixa das 
 atividades de fi nanciamentos
(=) Caixa líquido das 
 atividades de fi nanciamentos - -
Aumento / redução líquido de caixa - -
Caixa no início do período - -
Caixa no fi nal do período - -
Aumento / redução líquido de caixa - -

Demonstrações dos fl uxos de caixa
Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro - Em reais

 Capital social Reserva legal Reserva de lucros Total
Em 1 de janeiro de 2021 123.975,00 24.795,00 1.308.918,99 1.457.688,99
Resultado do período - - 3.161.885,53 3.161.885,53
Em 31 de dezembro de 2021 123.975,00 24.795,00 4.470.804,52 4.619.574,52
Resultado do período - - (99.439,46) (99.439,46)
Em 31 de dezembro de 2022 123.975,00 24.795,00 4.371.365,06 4.520.135,06
Resultado do período - - (30.364,18) (30.364,18)
Em 31 de dezembro de 2023 123.975,00 24.795,00 4.341.000,88 4.489.770,88

1. Informações sobre a Empresa: BCPAR Participações e 
Empreendimentos S.A. na Rua Benedito Fernandes, 545 - San-
to Amaro - São Paulo -SP – CEP 04746-110, é uma pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNAE sob nº 6810-2/01, 
tem como objetivo principal: Compra e venda de imóveis pró-
prios. 2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as Normas Brasileiras de Conta-
bilidade, notadamente, em observação à norma NBC TG 1000 
– Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas aprovada 
pela Resolução CFC nº 1.255/09 do Conselho Federal de Con-
tabilidade, no que forem pertinentes e aplicáveis seus precei-
tos. a) Estruturação societária: BCPAR Participações In-
vestimentos Imobiliários Ltda, em busca de cumprir seu 
planejamento estratégico se estruturou societariamente da se-
guinte forma: • RSL Empreendimentos e Participações Ltda, 
100% do capital investido, com valor R$ 123.975,00; b) Moe-
da funcional: A moeda funcional da Empresa é o Real, mes-
ma moeda de preparação e apresentação das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. c) Caixa e equivalen-
tes de caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a 
fi nalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo 
e não para investimentos. O caixa e os equivalentes de caixa 
compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários e os in-
vestimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insig-
nifi cante de mudança de seu valor de mercado, no momento 
do resgate. Para fi ns da demonstração de fl uxo de caixa, o cai-
xa e os equivalentes de caixa são classifi cados na categoria 
“Ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do resultado”. 
d) Imobilizado; Registrado pelo custo de aquisição ou cons-
trução, adicionado dos juros e demais encargos incorridos du-
rante a construção. As depreciações acumuladas são compu-
tadas pelo método linear às taxas de depreciação, levando em 
consideração as taxas de vida útil dos bens e o seu valor de 
recuperação e sendo reconhecidas no resultado do exercício. 
O valor contábil de um ativo é imediatamente reduzido para 
seu valor recuperável quando o valor contábil do ativo é maior 
do que sua expectativa de benefício econômico futuro. e) Re-
conhecimento de Receita: A receita é reconhecida na ex-
tensão em que for provável que benefícios econômicos serão 
gerados para a Empresa e quando possa ser mensurada de for-
ma confi ável. A receita é mensurada com base no valor justo 
da contraprestação recebida, excluindo descontos, abatimen-
tos e impostos ou encargos sobre vendas e prestação de ser-
viços. A Empresa avalia as transações de receita de acordo 
com os critérios específi cos para determinar se está atuando 
como agente ou principal e, ao fi nal, concluiu que está atuan-
do como principal em todos os seus contratos de receita. 
e1) Receitas de juros: Para todos os instrumentos fi nancei-
ros avaliados ao custo amortizado e ativos fi nanceiros que ren-
dem juros, a receita ou despesa fi nanceira é contabilizada uti-
lizando-se a taxa de juros efetiva, que desconta exatamente 
os pagamentos ou recebimentos futuros estimados de caixa 
ao longo da vida estimada do instrumento fi nanceiro ou em um 
período de tempo mais curto, quando aplicável, ao valor con-
tábil líquido do ativo ou passivo fi nanceiro. A receita de juros 
é incluída na rubrica receita fi nanceira, na demonstração do 

resultado. e2) Impostos sobre receitas: Receitas, despesas 
e ativos são reconhecidos líquidos dos impostos sobre vendas 
exceto: • Quando os impostos sobre vendas incorridos na com-
pra de bens ou serviços não for recuperável junto às autorida-
des fi scais, hipótese em que o imposto sobre vendas é reco-
nhecido como parte do custo de aquisição do ativo ou do item 
de despesa, conforme o caso; • Quando os valores a receber 
e a pagar forem apresentados juntos com o valor dos impos-
tos sobre vendas; • O valor líquido dos impostos sobre rendi-
mento de aluguel, recuperável ou a pagar, é incluído como com-
ponente dos valores a receber ou a pagar no balanço patrimo-
nial. f) Lucro por cota: A Empresa efetua os cálculos do lu-
cro por cota utilizando a quantidade de cotas existentes na 
apuração do resultado do exercício. g) Outros ativos e pas-
sivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é reconhe-
cido no balanço patrimonial quando for provável que seus be-
nefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Em-
presa e seu custo ou valor puder ser mensurado com seguran-
ça. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando 
a Empresa possui uma obrigação legal ou constituída como re-
sultado de um evento passado, sendo provável que um recur-
so econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos e das varia-
ções monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são re-
gistradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. Os ativos e passivos são classifi cados como circu-
lantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demons-
trados como não circulantes. h) Julgamentos, estimativas 
e premissas contábeis signifi cativas: A preparação da de-
monstração fi nanceira individual da Empresa não requer que 
a administração faça julgamentos e estimativas e adote pre-
missas que afetam os valores apresentados de receitas, des-
pesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passi-
vos contingentes, na data-base das demonstrações fi nancei-
ras. i) Impostos: O imposto é calculado, de acordo com a le-
gislação tributária da opção pelo cálculo com base no lucro 
presumido, sendo observadas as alíquotas regulares. j) Pro-
visões: Provisões são reconhecidas quando a Empresa tem 
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em conse-
quência de um evento passado, é provável que benefícios eco-
nômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma es-
timativa confi ável do valor da obrigação possa ser feita. As 
despesas relativas a qualquer provisão são apresentadas na 
demonstração do resultado, líquidas de qualquer reembolso.
3. Estoque de imóveis 2023 2022
56 lotes Riviera de São Lourenço 235.382,06 235.382,06
 235.382,06 235.382,06
4. Empréstimos partes relacionadas 2023 2022
RSL Empreendimentos 
 e Participações Ltda 4.256.365,00 4.287.767,57
 4.256.365,00 4.287.767,57
5. Contas a pagar 2023 2022
Contas a pagar (1.976,18) (3.014,57)
 (1.976,18) (3.014,57)
Referem-se a compromissos de curto prazo de fornecedores 
de serviços.

Ronaldo Pires da Silva
Contador - CRC nº 1SP 164.536/O-7

Ricardo Doria Durazzo
Administrador - CPF nº 084.395.978-94

6. Impostos a recolher 2023 2022
PIS a recolher - -
COFINS a recoher - -
IRPJ a recolher - -
CSLL a recolher - -
 - -
7. Patrimônio líquido 2023 2022
Capital social 123.975,00 123.975,00
Reserva legal 24.795,00 24.795,00
Reserva de lucros 4.341.000,88 4.371.365,06
 4.489.770,88 4.520.135,06
O capital social da sociedade totalmente subscrito e total-
mente integralizado em moeda corrente do país é de 
R$ 123.975,00 tendo como valor de cota R$ 0,8745 cada uma. 
Reserva de lucros compreendem os saldos de resultados po-
sitivos de exercícios anteriores e do exercício corrente.
8. Despesas administrativas e gerais
 2023 2022
Despesas com vendas (2.257,00) (2.208,00)
Despesas com bens móveis (791,84) (68.750,86)
Despesas diversas - (3.476,19)
Despesas com serviços prestados (27.535,34) (25.004,41)
Despesas Gerais 220,00 -
 (30.364,18) (99.439,46)
9. Impostos federais - IRPJ e CSLL 2023 2022
Tributos Federais
IRPJ - -
CSLL - -
 - -
Os tributos sobre o lucro são calculados pelo regime de lucro 
presumido, tendo como base de 32% do faturamento adicio-
nada de outras receitas e ganhos para IRPJ e 12% para a 
CSLL com as mesmas adições. As alíquotas são 15% para o 
IRPJ, com adicional de 10% sobre o lucro presumido acima de 
R$ 240 mil por ano e 9% para a CSLL.

Senhores Acionistas, em cumprimento às exigências legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2023.

MOINHO PROGRESSO S.A.
CNPJ 60.866.688/0001-19

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 8 DE ABRIL DE 2024.
1-Data, hora e local:  No dia 8 de abril de 2024, às 11 horas da manhã, na sede da Sociedade; Rua Emilio Goeldi n. 271-
B, Lapa de Baixo, São Paulo-Capital; 2- Convocação e Publicações: Documentos da Administração (art. 133 da lei
6404/76) foram publicados no jornal “O DIA-SP”, versão impressa e digital, na data de 6 de março de 2024; Convocações
publicadas nas datas de 23 a 25, 26 e 27 de março de 2024 em “O DIA-SP”; 3- Presença e Quórum: Os presentes regis-
traram suas identificações e assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas n°2, pág. 18 verso, representan-
do o total de 58,82% (cinquenta e oito e oitenta e oito décimos porcentuais) das ações votantes sendo instalada a
Assembleia. 4- Mesa: O Sócio majoritário, Sr. Yung Chu Ching, assume a mesa e convida o Sr. Rodrigo Goetschi Gentil,
como secretário; 5-Ordem do dia e deliberações: Itens I e II -  As contas e o relatório da administração relativo ao ano
de 2023, foram aprovados por unanimidade, pagando-se de dividendos no valor de R$ 126.183,38 (cento e vinte e seis
mil cento e trinta e três reais e trinta e oito centavos) e constituídas reservas na forma proposta. Item III: Eleição dos
integrantes do Conselho de Administração para o biênio que terminará em 30 de abril de 2026. Apontado e eleito como
Presidente do Conselho de Administração o Sr. Yung Chu Ching, brasileiro, casado, industrial, com residência em Fort
Cambridge W2, ap. 202, Triq Tigne’, cidade de Tas-Sliema, Malta, RG n. 2.977.023 SSP/SP e CPF 062.871.668-00; apon-
tada e eleita como Vice Presidente do Conselho de Administração a Sra. Yuk Zai Yung, brasileira, casada, industrial, com
residência em Fort Cambridge W2, ap. 202, Triq Tigne’, cidade de Tas-Sliema, Malta, RG n. 3.665.516 SSP/SP e CPF
014.127.418-23; e por último, eleito o Conselheiro Rodrigo Goetschi Gentil, brasileiro, casado, portador do RG nº
22.110.819, inscrito no CPF nº141.923.988-00, residente e domiciliado à Rua Prof. Alexandre Correia, Ed. Giardino de
Venezia, ap. 21, Jardim Vitória Régia, CEP 05657-230.  Todos os Conselheiros eleitos atestaram para fins legais a
inexistência de óbice ao exercício do mandato e consignaram a declaração de desimpedimento que passa a fazer parte
da presente ata.  Os Conselheiros residentes no exterior constituirão representantes no Brasil atendendo ao artigo 146
da Lei 6404/76 no ato da posse. Encerrado os trabalhos foi lavrada ata em  forma  de  sumário  dos   fatos ocorridos, lida
e aprovada em seu inteiro teor por todos os acionistas presentes. A presente transcrição é cópia fiel e integral para fins
legais. São Paulo, 8 de abril de 2024. Yung Chu Ching – Presidente, Rodrigo Goetschi Gentil – Secretário. A presente
transcrição é cópia fiel e integral para fins legais, de registro e publicação. Registro na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 196.887/24-0, no dia 11 de maio de 2024, certificado pela secretária geral Sra. Maria Cristina Frei.
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 REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
1. Data, hora e local: aos 9 de abril de 2024, às 14:00 horas, na sede da sociedade, à rua Emílio Goeldi n. 271-B, Lapa
de Baixo, São Paulo-SP.  Conforme o resultado da eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária de 8 de abril de 2024,
tomam posse formal os Conselheiros reeleitos para o biênio 2024-2026, que se encerrará em de 30 de abril de 2026,
ou com nova eleição e posse, nos seguintes cargos: Presidente do Conselho de Administração: Sr. Yung Chu Ching,
brasileiro, casado, industrial, com residência em Fort Cambridge W2, ap. 202, Triq Tigne’, cidade de Tas-Sliema, Malta,
RG n. 2.977.023 SSP/SP e CPF 062.871.668-00; Vice Presidente do Conselho de Adminstração: Sra. Yuk Zai Yung,
brasileira, casada, industrial, com residência em Fort Cambridge W2, ap. 202, Triq Tigne’, cidade de Tas-Sliema, Malta,
RG n. 3.665.516 SSP/SP e CPF 014.127.418-23; Conselheiro Rodrigo Goetschi Gentil, brasileiro, casado, advogado,
portador do RG nº 22.110.819, inscrito no CPF nº141.923.988-00, residente e domiciliado à Rua Prof. Alexandre Correia,
Ed. Giardino de Venezia, ap. 21, Jardim Vitória Régia, CEP 05657-230.  Todos os Conselheiros eleitos atestaram para
fins legais a inexistência de óbice ao exercício do mandato, tendo entregue as devidas declarações (anexas) na
Assembleia ocorrida no dia 8 de abril presente.  Os Conselheiros residentes no exterior, neste ato, constituíram o Dr.
Antonio Luis Chinelatto, OAB 388.041/SP como representante no Brasil, atendendo ao artigo 146 da Lei 6404/76, ane-
xando à presente ata os mandatos devidamente assinados para arquivamento em conjunto com esta perante a Junta
Comercial de São Paulo, revogando mandatos anteriores. 2. Convocação, presença presentes todos os Conselheiros à
reunião da qual firmam a ata, dispensaram a convocação formal; 3. Deliberações: Item 1- ELEICÃO DIRETORIA: Fo-
ram reeleitos por unanimidade (abstendo-se do voto o Conselheiro Rodrigo Goetschi Gentil) o Diretor Superintendente:
RODRIGO GOETSCHI GENTIL, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 22.110.819, inscrito no CPF
nº141.923.988-00, residente e domiciliado à Rua Prof. Alexandre Correia, Ed. Giardino de Venezia, ap. 21, Jardim Vitória
Régia, CEP 05657-230, São Paulo - SP; e Diretora Gerente: CIBELE MARIA ROSOLEM GENTIL, brasileira, casada,
inscrita no CPF 272.461.818-14, portadora do RG 30.218.844-7, residente e domiciliada à Rua Prof. Alexandre Correia,
Ed. Giardino de Venezia, ap. 21, Jardim Vitória Régia, CEP 05657-230, São Paulo - SP. O mandato vigorará até 30 de
abril de 2026 ou até nova eleição e posse. Ambos os diretores reeleitos submetem a declaraçao de desimpedimento ao
exercício dos cargos ao Conselho e anexam à presente ata as mesmas para registro. Item 2 - Repartiçao da verba
remuneratória: O Conselho deliberou por unanimidade que será destinado a remuneração do Conselho de Administra-
ção a verba total anual de até R$ 859.600,00  ( oitocentos e cinquenta e nove mil e seiscentos reais) a serem pagas em
parcelas mensais pro rata. Para a diretoria fica destinada a verba de até R$ 590.400,00 ( quinhentos  enoventa mil e
quatrocentos reais ) a ser paga em benefícios mensais pro rata e outros como esta definir em Reunião de Diretoria. O
Conselheiro Rodrigo Goetschi Gentil, desde já dispensou a remuneração como membro do Conselho, sendo remunera-
do apenas pela verba destinada à Diretoria.  Encerrada a reunião, sem outros itens ou assuntos deliberados, lavrou-se a
presente ata, tendo sido lida e assinada por todos os Conselheiros, da qual se fez cópia fiel para fins legais. São Paulo, 9
de abril de 2024. Yung Chu Ching. Yuk Zai Yung. Rodrigo Goetschi Gentil. A presente transcrição é cópia fiel e integral
para fins legais, de registro e publicação. Registro na Junta Comercial de São Paulo sob n° 204.167/24-3, no dia 16
de maio de 2024, certificado pela secretária geral Sra. Maria Cristina Frei.
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